
CONVENIO DE COLABORACIÓN EN EL MARCO DE LA CONVOCATORIA DEL FONDO PARA EL BIENESTAR 
Y EL AVANCE DE LAS MUJERES (FOBAM) 2020, QUE CELEBRAN, POR UNA PARTE, EL INSTITUTO 
NACIONAL DE LAS MUJERES, QUE EN LO SUCESIVO SE LE DENOMINARÁ "INMUJERES", REPRESENTADO 
EN ESTE ACTO POR SU PRESIDENTA, LA DRA. NADINE FLORA GASMAN ZYLBERMANN Y, POR LA OTRA 
PARTE, EL GOBIERNO DEL ESTADO DE GUERRERO, A QUIEN EN LO SUCESIVO SE LE DENOMINARÁ EL 
"ESTADO", REPRESENTADO EN ESTE ACTO POR EL GOBERNADOR CONSTITUCIONAL, EL LIC. HÉCTOR 
ANTONIO ASTUDILLO FLORES, ASISTIDO POR EL SECRETARIO GENERAL DE GOBIERNO, EL LIC. 
FLORENCIO SALAZAR ADAME Y POR EL SECRETARIO DE FINANZAS Y ADMINISTRACIÓN, EL LIC. TULIO 
SAMUEL PÉREZ CALVO, A QUIENES CONJUNTAMENTE SE LES DENOMINARÁ COMO "LAS PARTES", Y 
QUE SE SUJETAN AL TENOR DE LOS SIGUIENTES ANTECEDENTES, DECLARACIONES Y CLÁUSULAS: 

ANTECEDENTES 

PRIMERO. C o n f e c h a 1 3 d e m a r z o d e 2 0 2 0 , e l "INMUJERES" emitió las B a s e s d e Participación d e la 
C o n v o c a t o r i a d e l F O B A M 2 0 2 0 ( e n l o s u c e s i v o , la "CONVOCATORIA"). 

SEGUNDO. La "CONVOCATORIA" t i e n e c o m o o b j e t i v o g e n e r a l f o r t a l e c e r a las I n s t a n c i a s d e las M u j e r e s 
e n las E n t i d a d e s F e d e r a t i v a s ( I M E F ) p a r a c o a d y u v a r e n la erradicación d e l e m b a r a z o i n f a n t i l y d i s m i n u i r 
e l e m b a r a z o e n a d o l e s c e n t e s m e d i a n t e a c c i o n e s d e prevención y atención a l i n e a d a s c o n la E s t r a t e g i a 
N a c i o n a l p a r a la Prevención d e l E m b a r a z o A d o l e s c e n t e ( E N A P E A ) y , c o m o o b j e t i v o específico, f o r t a l e c e r 
la t o m a d e d e c i s i o n e s , e l c u i d a d o d e la s a l u d s e x u a l r e p r o d u c t i v a y la construcción d e u n p r o y e c t o d e 
v i d a b a s a d o e n la autonomía d e las niñas y a d o l e s c e n t e s a través d e las I M E F . 

TERCERO. D e a c u e r d o c o n l o señalado e n e l artículo 6 9 d e la L e y G e n e r a l d e C o n t a b i l i d a d 
G u b e r n a m e n t a l , l o s r e c u r s o s f e d e r a l e s sólo serán t r a n s f e r i d o s p o r las d e p e n d e n c i a s d e la Administración 
Pública F e d e r a l a las tesorerías d e l a s e n t i d a d e s d e f e d e r a t i v a s . 

DECLARACIONES 

I. El "INMUJERES" d e c l a r a q u e : 

1.1 Es u n O r g a n i s m o Público D e s c e n t r a l i z a d o d e la Administración Pública F e d e r a l , c o n p e r s o n a l i d a d 
jurídica, p a t r i m o n i o p r o p i o y autonomía técnica y d e gestión p a r a e l c u m p l i m i e n t o d e s u s a t r i b u c i o n e s , 
o b j e t i v o s y f i n e s , d e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o p o r e l artículo 2 d e la L e y d e l I n s t i t u t o N a c i o n a l d e las 
M u j e r e s , p u b l i c a d a e n e l D i a r i o O f i c i a l d e la Federación d e f e c h a 1 2 d e e n e r o d e 2 0 0 1 . 

1.2 La D r a . N a d i n e F l o r a G a s m a n Z y l b e r m a n n , e n s u carácter d e T i t u l a r d e la P r e s i d e n c i a d e l 
"INMUJERES" y d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o e n e l artículo 1 6 f r a c c i o n e s II y III d e la L e y d e l I n s t i t u t o 
N a c i o n a l d e las M u j e r e s y fracción X I I d e l artículo 2 4 d e l E s t a t u t o Orgánico d e l I n s t i t u t o N a c i o n a l d e las 
M u j e r e s , s e e n c u e n t r a f a c u l t a d a p a r a f i r m a r e l p r e s e n t e C o n v e n i o d e Colaboración, a c r e d i t a n d o s u 
p e r s o n a l i d a d c o n e l n o m b r a m i e n t o e m i t i d o p o r e l P r e s i d e n t e C o n s t i t u c i o n a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s 
M e x i c a n o s , L i c e n c i a d o Andrés M a n u e l López O b r a d o r , d e f e c h a 2 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 . 

1.3 S u o b j e t i v o g e n e r a l e s p r o m o v e r y f o m e n t a r las c o n d i c i o n e s q u e p o s i b i l i t e n la n o discriminación, la 
i g u a l d a d d e o p o r t u n i d a d e s y d e t r a t o e n t r e l o s géneros, e l e j e r c i c i o p l e n o d e t o d o s l o s d e r e c h o s d e las 
m u j e r e s y s u participación e q u i t a t i v a e n la v i d a política, c u l t u r a l , económica y s o c i a l d e l país, b a j o l o s 
c r i t e r i o s d e t r a n s v e r s a l i d a d , f e d e r a l i s m o y f o r t a l e c i m i e n t o d e l o s vínculos c o n l o s p o d e r e s l e g i s l a t i v o y 

i j u d i c i a l , e n s u s ámbitos f e d e r a l y e s t a t a l . 
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1.4 C o n f u n d a m e n t o e n l o s artículos 7 , f r a c c i o n e s X, X I V , X V I I y X V I I I d e la Ley d e l I n s t i t u t o N a c i o n a l 
d e las M u j e r e s , 1 0 y 8 1 d e la Ley F e d e r a l d e P r e s u p u e s t o y R e s p o n s a b i l i d a d Hacendaría ( L F P R H ) , 
1 8 3 , 1 8 3 A y 1 8 4 , fracción III d e l R e g l a m e n t o d e la L e y F e d e r a l d e P r e s u p u e s t o y R e s p o n s a b i l i d a d 
Hacendaría ( R L F P R H ) , 2 2 , fracción I d e la L e y F e d e r a l d e las E n t i d a d e s P a r a e s t a t a l e s (LFEP) y e n 
o b s e r v a n c i a d e la L e y G e n e r a l d e A c c e s o d e las M u j e r e s a u n a V i d a L i b r e d e V i o l e n c i a ( L G A M V L V ) , 
d e la Convención S o b r e la Eliminación d e T o d a s las F o r m a s d e Discriminación C o n t r a la M u j e r 
( C E D A W ) , e n p a r t i c u l a r las r e c o m e n d a c i o n e s 3 8 b y 5 2 d e l N o v e n o I n f o r m e Periódico d e México d e 
la Convención s o b r e l o s D e r e c h o s d e la Niñez y d e la Convención I n t e r a m e r i c a n a p a r a P r e v e n i r , 
S a n c i o n a r y E r r a d i c a r la V i o l e n c i a c o n t r a la M u j e r (Convención d e Belém D o P a r a ) , d e l Capítulo V I I 
d e la C o n f e r e n c i a I n t e r n a c i o n a l s o b r e la Población y e l D e s a r r o l l o d e El C a i r o , d e l C o n s e n s o d e 
M o n t e v i d e o s o b r e Población y D e s a r r o l l o 2 0 1 3 , d e l O b j e t i v o 3 y m e t a 3 . 7 d e l o s O b j e t i v o s d e 
D e s a r r o l l o S o s t e n i b l e ( O D S ) , d e l E je T r a n s v e r s a l " I g u a l d a d d e Género, n o discriminación e inclusión" 
c o n t e m p l a d o e n e l P l a n N a c i o n a l d e D e s a r r o l l o ( P N D ) 2 0 1 9 - 2 0 2 4 y d e l o s E jes R e c t o r e s d e la 
E s t r a t e g i a N a c i o n a l p a r a la Prevención d e l E m b a r a z o e n A d o l e s c e n t e s ( E N A P E A ) , f u e e m i t i d a la 
" C O N V O C A T O R I A " . 

1.5 P a r a e f e c t o s d e l p r e s e n t e C o n v e n i o d e Colaboración, e n l o s u c e s i v o " C O N V E N I O " , señala c o m o 
s u d o m i c i l i o e l u b i c a d o e n B a r r a n c a d e l M u e r t o número 2 0 9 , C o l o n i a S a n José I n s u r g e n t e s , Alcaldía 
B e n i t o Juárez, Código P o s t a l 0 3 9 0 0 , C i u d a d d e México y q u e s u R e g i s t r o F e d e r a l d e C o n t r i b u y e n t e s 
e s l N M 0 1 0 1 1 2 1 P 2 . 

I I . El " E S T A D O " d e c l a r a q u e : 

1 1 . 1 Q u e e l E s t a d o d e G u e r r e r o u n a e n t i d a d l i b r e y s o b e r a n a e n c u a n t o a s u régimen I n t e r i o r , q u e 
f o r m a p a r t e i n t e g r a n t e d e la Federación, d e c o n f o r m i d a d c o n l o s artículos 4 0 , 4 1 párrafo p r i m e r o , 
4 2 fracción I y 4 3 d e la Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s y artículos 1 y 2 2 d e la 
Constitución Política d e l E s t a d o L i b r e y S o b e r a n o d e G u e r r e r o . 

1 1 . 2 El Lic. Héctor A n t o n i o A s t u d i l l o F l o r e s , e n s u carácter d e G o b e r n a d o r C o n s t i t u c i o n a l d e l E s t a d o 
d e G u e r r e r o , a c r e d i t a s u p e r s o n a l i d a d jurídica c o n f o r m e a la C o n s t a n c i a d e Mayoría y V a l i d e z d e l a 
Elección d e G o b e r n a d o r , o t o r g a d a p o r e l C o n s e j o G e n e r a l d e l I n s t i t u t o E l e c t o r a l y d e Participación 
C i u d a d a n a d e l E s t a d o d e G u e r r e r o , e x p e d i d a e l 1 4 d e j u n i o d e 2 0 1 5 , y la publicación d e l B a n d o 
S o l e m n e p o r e l q u e s e d a a c o n o c e r la D e c l a r a t o r i a d e G o b e r n a d o r E l e c t o p a r a e l p e r i o d o 
c o m p r e n d i d o d e l 2 7 d e o c t u b r e d e 2 0 1 5 a l 1 4 d e o c t u b r e d e 2 0 2 1 , e n e l Periódico O f i c i a l d e l 
G o b i e r n o d e l E s t a d o número 8 4 a l c a n c e I I I , d e f e c h a 2 0 d e o c t u b r e d e l 2 0 1 5 , y s e e n c u e n t r a 
f a c u l t a d o y c o m p a r e c e a la celebración d e l p r e s e n t e " C O N V E N I O " , d e a c u e r d o c o n l o e s t a b l e c i d o 
p o r l o s artículos 7 1 , 8 7 , 8 8 , 9 0 n u m e r a l 2 y 9 1 f r a c c i o n e s X X I X y X L V I d e la Constitución Política d e l 
E s t a d o L i b r e y S o b e r a n o d e G u e r r e r o 1 , 2 , 4 , 6 , 7 , 1 1 y 1 8 a p a r t a d o A f r a c c i o n e s I y III la Ley Orgánica 
d e la Administración Pública d e l E s t a d o d e G u e r r e r o número 0 8 . 

1 1 . 3 El Lic. F l o r e n c i o S a l a z a r A d a m e , e n s u carácter d e S e c r e t a r i o G e n e r a l d e G o b i e r n o , a c r e d i t a s u 
p e r s o n a l i d a d m e d i a n t e n o m b r a m i e n t o e x p e d i d o a s u f a v o r p o r e l Lic. Héctor A n t o n i o A s t u d i l l o 
F l o r e s , G o b e r n a d o r C o n s t i t u c i o n a l d e l E s t a d o d e G u e r r e r o , d e f e c h a 2 7 d e o c t u b r e d e l 2 0 1 5 y 
m a n i f i e s t a e n c o n t r a r s e d e b i d a m e n t e f a c u l t a d o p a r a la f i r m a d e l p r e s e n t e " C O N V E N I O " , d e a c u e r d o 
c o n l o e s t a b l e c i d o e n l o s artículos 8 7 , 8 8 y 9 0 n u m e r a l 2 d e la Constitución Política d e l E s t a d o L i b r e 
y S o b e r a n o d e G u e r r e r o , 3 , 6 , 7 , 1 1 , 1 8 a p a r t a d o A fracción I y 2 0 fracción III d e la L e y Orgánica d e 
la Administración Pública d e l E s t a d o d e G u e r r e r o número 0 8 y 3, 5 y 1 0 f r a c c i o n e s X, X I I I y X X X V I d e l 
R e g l a m e n t o I n t e r i o r d e la Secretaría G e n e r a l d e G o b i e r n o . 
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11.4 El Lic. Tulio Samuel Pérez Calvo, e n s u carácter d e S e c r e t a r i o d e F i n a n z a s y Administración, a c r e d i t a 
s u p e r s o n a l i d a d m e d i a n t e n o m b r a m i e n t o e x p e d i d o a s u f a v o r p o r e l Lic. Héctor A n t o n i o A s t u d i l l o F l o r e s , 
G o b e r n a d o r C o n s t i t u c i o n a l d e l E s t a d o d e G u e r r e r o , d e f e c h a 2 d e a b r i l d e l 2 0 1 8 y m a n i f i e s t a e n c o n t r a r s e 
d e b i d a m e n t e f a c u l t a d o p a r a la f i r m a d e l p r e s e n t e "CONVENIO", d e a c u e r d o c o n l o e s t a b l e c i d o e n l o s 
artículos 8 7 , 8 8 y 9 0 n u m e r a l 2 d e l a Constitución Política d e l E s t a d o L i b r e y S o b e r a n o d e G u e r r e r o , 3 , 7 , 
1 1 , 1 8 a p a r t a d o A fracción III y 2 2 d e la L e y Orgánica d e la Administración Pública d e l E s t a d o d e G u e r r e r o 
número 0 8 y 2 ,4 y 9 f r a c c i o n e s X X I V , L X I V y L X X I I I d e l R e g l a m e n t o I n t e r i o r d e la Secretaría d e F i n a n z a s y 
Administración. 

II. 4 Señala c o m o d o m i c i l i o p a r a l o s e f e c t o s d e e s t e "CONVENIO" e l u b i c a d o e n Boulevard Rene Juárez 
CIsneros número 62, Colonia Ciudad de los Servicios, Código Postal 39074, Chilpancingo de los Bravo, 
Guerrero y q u e s u R e g i s t r o F e d e r a l d e C o n t r i b u y e n t e s e s SFA830301521. 

III. "LAS PARTES" d e c l a r a n q u e : 

III.1 Es s u v o l u n t a d c e l e b r a r e l p r e s e n t e "CONVENIO", e n la f o r m a , términos y c o n d i c i o n e s q u e s e 
e s t a b l e c e n e n las s i g u i e n t e s : 

CLÁUSULAS 

PRIMERA. OBJETO. El p r e s e n t e "CONVENIO", t i e n e c o m o o b j e t i v o o r g a n i z a r la dispersión d e l d o n a t i v o 
o t o r g a d o p o r e l "INMUJERES" a la SECRETARÍA DE LA MUJER, b e n e f i c i a d a p o r e l FOBAM 2020, m i s m o 
q u e , c o n b a s e e n e l artículo 6 9 d e la L e y G e n e r a l d e C o n t a b i l i d a d G u b e r n a m e n t a l , deberá t r a n s f e r i r s e a 
través d e la SECRETARÍA DE FINANZAS Y ADMINISTRACIÓN. 

SEGUNDA. FORMA DE ENTREGA DE LOS RECURSOS. P a r a e l c u m p l i m i e n t o d e l o b j e t o d e l p r e s e n t e 
"CONVENIO", e l "INMUJERES", a través d e la Tesorería d e la Federación, transferirá la c a n t i d a d d e 
$3,135,000.00 (TRES MILLONES CIENTO TREINTA Y CINCO MIL PESOS 00/100 M. N.), m e d i a n t e 
t r a n s f e r e n c i a d e f o n d o s a SECRETARÍA DE FINANZAS Y ADMINISTRACIÓN. 

La SECRETARÍA DE FINANZAS Y ADMINISTRACIÓN, s e c o m p r o m e t e a t r a n s f e r i r e l d o n a t i v o p o r la 
c a n t i d a d d e $3,135,000.00 (TRES MILLONES CIENTO TREINTA Y CINCO MIL PESOS 00/100 M. N.), p a r a 
la ejecución d e l p r o y e c t o d e n o m i n a d o "IMPULSAR ACCIONES PARA FORTALECER LA AUTONOMÍA DE 
LAS ADOLESCENTES GUERRERENSES EN EL MARCO DE LOS DERECHOS SEXUALES Y REPRODUCTIVOS, 
A PARTIR DEL 16 DE JUNIO AL 30 DE NOVIEMBRE DEL 2020", a la SECRETARÍA DE LA MUJER, e n u n 
p l a z o n o m a y o r a 1 5 días hábiles p o s t e r i o r e s a la t r a n s f e r e n c i a d e l d o n a t i v o p o r p a r t e d e la Tesorería d e 
la Federación. 

TERCERA. VIGENCIA. "LAS PARTES" c o n v i e n e n e n q u e e l p e r i o d o d e v i g e n c i a d e l p r e s e n t e "CONVENIO" 
será a p a r t i r d e la f e c h a d e s u suscripción y concluirá e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 2 0 . 

CUARTA. SEGUIMIENTO, EVALUACIÓN Y CUMPLIMIENTO. "LAS PARTES" c o n v i e n e n q u e e l s e g u i m i e n t o , 
evaluación y c u m p l i m i e n t o d e l o b j e t o d e l p r e s e n t e "CONVENIO" s e r e a l i z a r a a través d e las p e r s o n a s 
s e r v i d o r a s públicas q u e p a r a d i c h o s e f e c t o s d e s i g n e c a d a u n a d e e l l a s , e n e l ámbito d e s u s r e s p e c t i v a s 
c o m p e t e n c i a s . « 
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El "INMUJERES" d e s i g n a a la D i r e c t o r a G e n e r a l p a r a u n a V i d a L i b r e d e V i o l e n c i a y p a r a la i g u a l d a d Política 
y S o c i a l , la D r a . M a F a b i o l a Alanís Sámano, o q u i e n la s u s t i t u y a e n d i c h o c a r g o . 

El "ESTADO" d e s i g n a a la S e c r e t a r i a d e la M u j e r , la L e d a . M a i r a G l o r i b e l Martínez P i n e d a , o q u i e n la 
s u s t i t u y a e n d i c h o c a r g o . 

QUINTA. CONTROL Y AUDITORÍA. Las i n s t a n c i a s d e c o n t r o l , auditoría y demás a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s , 
e n e l ámbito d e s u s r e s p e c t i v a s a t r i b u c i o n e s , c u e n t a n c o n f a c u l t a d e s p a r a p r a c t i c a r i n t e r v e n c i o n e s , 
auditorías y demás i n v e s t i g a c i o n e s , p a r a v e r i f i c a r e l c u m p l i m i e n t o d e las d i v e r s a s d i s p o s i c i o n e s 
e s t a b l e c i d a s e n las d i s t i n t a s l e y e s y n o r m a s e n la m a t e r i a , d e f o r m a i n d e p e n d i e n t e a las q u e r e a l i c e e l 
"INMUJERES". 

E n c a s o d e h a b e r u n m a n e j o i n a d e c u a d o d e l d o n a t i v o o i n c u m p l i m i e n t o d e l m a r c o n o r m a t i v o a p l i c a b l e , 
las d i v e r s a s a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s , e n e l ámbito d e s u s r e s p e c t i v a s a t r i b u c i o n e s , elaborarán las 
d e n u n c i a s a n t e l as a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s , instrumentarán o promoverán la aplicación d e las 
s a n c i o n e s q u e r e s u l t e n p r o c e d e n t e s y las r e s t i t u c i o n e s q u e , e n s u c a s o , c o r r e s p o n d a n . 

SEXTA. DEVOLUCIÓN DE RECURSOS. C u a n d o p o r c a u s a s a j e n a s a l "ESTADO" e l d o n a t i v o n o s e h a y a 
p o d i d o t r a n s f e r i r a la SECRETARÍA DE LA MUJER DEL ESTADO DE GUERRERO, deberá s e r d e v u e l t o a l 
"INMUJERES". U n a v e z r e a l i z a d a la s o l i c i t u d d e devolución p o r p a r t e d e l "INMUJERES", la SECRETARÍA 
DE FINANZAS Y ADMINISTRACIÓN devolverá l o s r e c u r s o s r e s p e c t i v o s a la Tesorería d e la Federación e n 
u n p l a z o n o m a y o r d e 1 0 días hábiles c o n t a d o s a p a r t i r d e la s o l i c i t u d e f e c t u a d a p o r e l "INMUJERES". 

SÉPTIMA. RELACIONES LABORALES. "LAS PARTES" c o n v i e n e n q u e e l p e r s o n a l d e c a d a u n a d e e l l a s q u e 
p a r t i c i p e e n e l d e s a r r o l l o d e las a c t i v i d a d e s d e r i v a d a s d e l p r e s e n t e "CONVENIO" s e entenderá 
e x c l u s i v a m e n t e r e l a c i o n a d o c o n la p a r t e q u e la e m p l e a , la c u a l asumirá t o t a l m e n t e las r e s p o n s a b i l i d a d e s 
l a b o r a l e s , c i v i l e s y d e c u a l q u i e r o t r o t i p o , s i n q u e p o r la colaboración p u e d a n d e r i v a r s e o b l i g a c i o n e s 
l e g a l e s a c a r g o d e la o t r a p a r t e . E n ningún c a s o "LAS PARTES" podrán s e r c o n s i d e r a d a s "patrón s u s t i t u t o 
u o b l i g a d a s o l i d a r i a " . 

OCTAVA. CONTROVERSIAS E INTERPRETACIÓN. "LAS PARTES" c o n v i e n e n e n q u e e l p r e s e n t e 
"CONVENIO" e s p r o d u c t o d e la b u e n a f e , p o r l o q u e s e c o m p r o m e t e n a r e a l i z a r t o d a s las a c c i o n e s 
n e c e s a r i a s p a r a s u c u m p l i m i e n t o . E n c a s o d e p r e s e n t a r s e a l g u n a d i s c r e p a n c i a r e s p e c t o d e s u 
interpretación, formalización y / o c u m p l i m i e n t o , "LAS PARTES" l o resolverán p o r e s c r i t o y d e m u t u o 
a c u e r d o . 

NOVENA. JURISDICCIÓN. P a r a e l c a s o d e q u e s u b s i s t a n l a s d i s c r e p a n c i a s q u e s e señalan e n la cláusula 
q u e a n t e c e d e , e n t o d o l o r e l a t i v o a la interpretación y c u m p l i m i e n t o d e e s t e "CONVENIO", "LAS PARTES" 
s e s o m e t e n e x p r e s a m e n t e a la jurisdicción d e l o s T r i b u n a l e s F e d e r a l e s c o m p e t e n t e s e n la C i u d a d d e 
México, r e n u n c i a n d o a c u a l q u i e r o t r a jurisdicción q u e p u d i e s e c o r r e s p o n d e r l e s p o r razón d e sus 
d o m i c i l i o s p r e s e n t e s o f u t u r o s , o p o r c u a l q u i e r o t r o m o t i v o . 

DÉCIMA. SITUACIONES NO PREVISTAS. C u a l q u i e r situación n o p r e v i s t a e n e l p r e s e n t e "CONVENIO" será 
r e s u e l t a p o r la Dirección G e n e r a l p a r a u n a V i d a L i b r e d e V i o l e n c i a y p a r a la i g u a l d a d Política y S o c i a l d e l 
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Leído q u e f u e e l p r e s e n t e "CONVENIO" y e n t e r a d a s "LAS PARTES" d e s u c o n t e n i d o y a l c a n c e l e g a l , l o 
f i r m a n a l m a r g e n y a l c a l c e las p e r s o n a s q u e e n él i n t e r v i e n e n , p o r t r i p l i c a d o , e n la C i u d a d d e México, e l 
6 d e m a y o d e 2 0 2 0 . 

Dra. Ma Fabiola Alanís Sámano 

Directora General para una Vida Libre de 
Violencia y para la Igualdad Política y Social 

Lic. Tulio Samuel Pérez Calvo 

Secretario de Finanzas y Administración 

Esta es la última h o j a c o r r e s p o n d i e n t e a l "CONVENIO" q u e c e l e b r a e l "INMUJERES" c o n e l G o b i e r n o d e l E s t a d o d e G u e r r e r o , c o n v i g e n c i a 
a p a r t i r d e la f e c h a de su suscripción y h a s t a e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 2 0 . 
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